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1. - RELATÓRIO '
í-r

. O estabelecinento apresenta acordo firmado cem a r:aic-
ri.a dos pais de ilunos, í
para homo Io cação, nos ternos do^art. 2^ de Decre_

to ne 95.921, tíe 14 de abril de J1988.

2. - APRECIAÇÃO

'-O acordo .apresentado atende acs requisitos exi-

gidos pelo artigo 2= do Decreto ne 95*921.

Pelo que consta nos autos/conststa-se a ccrrsçao

da representação legal rias partes que assinar: o acor_

do, devendo o mssmo ser homoloçadc,

Pelo exposto, opino pela hcrnolcgaçao c c acorde,

podendo o estabelecimento praticar os valeres que

seguem, aplicandc-se scbre —:- -^eles" T: -", nos rr.esst

subsequentes, os incices legais.

Valores homologados : - ITIAI0/1988:•

-is Grau : - ;.. CzS.B.001 ,00

CEriE /CEE.,

ffiARCELO GOÓIE
RELATOR
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em «, ^ ,_,_ _, .,„„„
^ 26 de outubro de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


